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PROTOCOLO N º: 186584/20 
ORIGEM:  MUNICÍPIO DE MARUMBI 
INTERESSADO:  ADHEMAR FRANCISCO REJANI, MUNICÍPIO DE MARUMBI 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
PARECER: 996/20  

 

Prestação de Contas do Município de Marumbi. 
Exercício de 2019. Pela emissão de Parecer Prévio 
pela regularidade das contas. 

 

 

 

 

Trata-se de prestação de contas anual do Município de Marumbi, 
relativa ao exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Sr. Adhemar Francisco 
Rejani. 

Em derradeira manifestação (Instrução nº 3997/20 - peça 19), a 
Coordenadoria de Gestão Municipal concluiu pela regularidade das contas. 

 Diante do exposto, e mais, subsidiado pela análise técnica da CGM, 
este Ministério Público de Contas corrobora o opinativo pela emissão de Parecer Prévio 
pela regularidade das contas em exame. 

 

É o parecer. 

 

 

Assinatura Digital 

MICHAEL RICHARD REINER 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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